
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, §1º do

Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal

de Saúde, que providencie com urgência a designação de um(a) auxiliar de limpeza para atuar na

Unidade de Saúde Ventura Astori, situada neste município.

Sala das Sessões, 13 de Junho de 2025.
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A presente indicação tem como objetivo sanar uma situação de extrema gravidade enfrentada

atualmente pela Unidade de Saúde Ventura Astori, que se encontra sem profissional responsável pela

limpeza dos ambientes, o que tem comprometido diretamente o funcionamento adequado dos serviços

oferecidos à população.

É importante destacar que ambientes como a sala de vacina e a sala de curativo não podem operar em

segurança sem os devidos cuidados com higiene e assepsia. A falta de limpeza nessas áreas representa

risco real de contaminação cruzada, proliferação de micro-organismos e infecções, colocando em perigo

a saúde dos pacientes, servidores e da comunidade como um todo.

Além do risco sanitário, essa ausência tem gerado transtornos diários aos usuários e à equipe técnica,

como a impossibilidade de utilização de consultórios, acúmulo de resíduos hospitalares e condições

insalubres de trabalho. Tal cenário é inadmissível para uma unidade de saúde pública que deve primar

pela qualidade e segurança no atendimento.

A população atendida pela Unidade Ventura Astori merece dignidade, cuidado e estrutura mínima para

ser bem acolhida. A equipe de profissionais também precisa ter garantidas as condições adequadas para

prestar um serviço humanizado e eficaz. A limpeza não é um detalhe: é uma condição básica para o

funcionamento da saúde pública.

Diante disso, solicita-se que seja feita com urgência a reposição ou alocação de um(a) auxiliar de limpeza

para a unidade, garantindo que todos os ambientes da UBS estejam em condições adequadas de uso,

especialmente os setores críticos e de alta sensibilidade como imunização e curativos.
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